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ESTADO DE SERGIP'E

MUNIClplO DE SALGADO

Lei N° 700/2016

..
I

:1,

I'
;1

I
,<

CÂMARA MUNICIPAL DE S).LGADO
APR v DO

Em,-ÍiJ

De 13 de Setembro de 2016

t..
Dá nome á
munlClplO de
Providências.

o PREFEI O MUNICIPAL DE SALGADO:

Trav'essa
Salgado

de Pinho no
e da outras

•

Faço sab r que a Câmara Municipal aprovo,u e eu sanciono a
seguinte L i: ::

'.•
I

Art.1° - ica denominada Rua José Rodrigues a localidade
conhecida como Travessa de Pinho, no Município de Salgado.

Art.2° - E a Lei enli"ará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - R vogando-:lG as disposições em contr;,lrio.

"

Gabinet do Prefe,jto de Salgado/SE, 13 de setembro de 2016.
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PREF
I

RO RIBEIRO

PF<I:FEITURA MUNICIPAL DE SALGA': O
CNPJ N° 13.107.453/0')01-63

AV. JOÃO ALVi::S FILHO. S/N, CENTRO, SALGADO/SE
CEI': 49.390-000 TEUFAX: (79) 3651-1!iô9
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